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20 de novembro de 2023 a 22 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (INTERINO)

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 
 

 
LEI Nº 1.886, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

Dispõe sobre autorizar ao Poder Executivo 
Municipal a abrir Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento vigente, no valor que menciona, e dá 
outras providências. 

 
 
 

           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Adicional Especial junto ao 
Orçamento Geral de 2023, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e 
oitocentos mil reais) na forma do anexo I. 
 

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do excesso 
de arrecadação da fonte 1.6003120 – SUS – FNS – Bloco de Manutenção – Transf. União 
Emendas Parlamentares de Bancada, discriminada no Anexo II, em conformidade com o 
inciso II do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
  
 
 

 
Armação dos Búzios, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

* Com Anexos I e II 
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ANEXO I - DA LEI Nº 1886/2023 

 DOTAÇÃO SUPLEMENTADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Total da Suplementação 2.800.000,00 
 
 
 
 

 

ANEXO II – DA LEI Nº 1886/2023  

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

 
Apuração por Excesso de Arrecadação 

2023 

Descrição Fonte  Valor Orçado 
até 18/10/2023 

Valor Arrecadado 
até 18/10/2023 Excesso de Arrecadação 

SUS – FNS – Bloco de 
Manutenção – Transf. 

União Emendas 
Parlamentares de Bancada  

1.6003120 R$ 0,00 R$ 2.800.000,00 
 

R$ 2.800.000,00 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 301 

PROGRAMA 0163 

ATIVIDADE 2.323 

ELEMENTO 33903900 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Gestão da Atenção Primária em Saúde 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
2.800.000,00 

16003120 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção - Tranf. União emendas parlamentares de bancada 



    5Nº 252 - Armação dos Búzios
20 de novembro de 2023 a 22 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

                        

                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.321, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

* Republicado nesta data por incorreções

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,  Crédito
Adicional  Suplementar  na  importância  R$
227.926,92  (Duzentos  e  Vinte  e  sete  mil,
Novecentos  e  vinte e  seis reais  e  noventa e  dois
centavos).  

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da
Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09
de janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº
1.802, de 13 de janeiro de 2023.

D E C R E T A:

 
Art.  1º-  Fica aberto Crédito  Adicional  Suplementar  junto  ao Orçamento Programa

2023, no valor de R$ 227.926,92 (Duzentos e Vinte e sete mil, novecentos e vinte e seis reais
e noventa e dois centavos), na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art.  3º-  Este Decreto entra em vigor na data de  sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 16 de novembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*Com anexos I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2321 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.263

33904000

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SECAD

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

182.815,40
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

33903600

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

6.000,00
Fonte de Recursos

1573 - Royalties - Pré-Sal - Educação

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

33903900

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.277,17
Fonte de Recursos

1573 - Royalties - Pré-Sal - Educação

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.244

33903900

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.554,35
Fonte de Recursos

1573 - Royalties - Pré-Sal - Educação

ATIVIDADE

1 de 2
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ANEXO I - DECRETO Nº 2321 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.155

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEORP

MATERIAL DE CONSUMO

8.280,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 227.926,92

2 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2321 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.263

33903900

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SECAD

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

182.815,40
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31900400

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

6.000,00
Fonte de Recursos

1573 - Royalties - Pré-Sal - Educação

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31901199

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS

30.831,52
Fonte de Recursos

1573 - Royalties - Pré-Sal - Educação

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.155

33903600

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEORP

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

8.280,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 227.926,92

1 de 1
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DECRETO Nº 2.327, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Regulamenta o art. 4º, da Lei Complementar
nº 56 de 21 de setembro de 2022 que dispõe
sobre  a  criação  e  concessão  de  Auxílio
Uniforme  aos  integrantes  da  Guarda  Civil
no Município de Armação dos Búzios.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 79, da Lei Orgânica Municipal,

 DECRETA:

Art. 1º O valor do Auxílio Uniforme será de R$ 1.762,11 (mil, setecentos e sessenta e
dois reais e onze centavos), em cumprimento ao art. 4º, da Lei Complementar nº 56, de 21 de
setembro de 2022.

Art.  2º São beneficiários do Auxílio Uniforme todos os integrantes da Guarda Civil
Municipal que atendam ao disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 56, de 21 de setembro
de 2022.

Art.  3º  Anualmente,  após  a  concessão  do  1°  (primeiro)  auxílio,  para  que  não  haja
defasagem do valor,  de modo que inviabilize a aquisição do uniforme pelos integrantes,  o
Município  efetuará  o  reajuste  do  valor  do  auxílio,  com  base  nos  índices  financeiros  já
utilizados pelo Município.

Art. 4º Em cumprimento ao art.11, da Lei Complementar nº 56, de 21 de setembro de
2022, a Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, expedirá portaria com o Modelo
da Declaração de Prestação de Contas, a ser entregue pelos beneficiários do respectivo auxílio,
em até 60 (sessenta) dias após o recebimento do Auxílio Uniforme.

 
Art. 5º Os recursos para atendimento desta despesa encontram-se devidamente previstos

na  Lei  Orçamentária  Anual  de  2023,  no  Programa:  26.451.0034.2.064  -  Infraestrutura
Operacional  da  Guarda  Municipal,  dotação  33.390.48.00  –  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa
Física.

Art. 6º Fica revogado o art.3º, do Decreto nº 78, de 21 de junho de 2013.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

DECRETO Nº 2.328, DE 7 DE NOVEMBRO 2023. 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, 
Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 2.800.000,00 (dois 
milhões, oitocentos mil reais). 

. 
  

        
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 9 de janeiro de 2023 
(Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.886, de 22 de novembro 
de 2023; 

 
 
D E C R E T A: 
  

 
   Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Geral de 2023, em 

conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, no valor de R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil reais) na forma do anexo I. 

 
Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do excesso de 

arrecadação da fonte 1.6003120 – SUS – FNS – Bloco de Manutenção – Transf. União Emendas 
Parlamentares de Bancada, discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso II do §1º 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

         
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 

 
 Armação dos Búzios, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
                                                                                                        * Com Anexo I e II 
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ANEXO I - DO DECRETO Nº 2328/2023 
 DOTAÇÃO SUPLEMENTADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Total da Suplementação 2.800.000,00 

 

 

 
 

ANEXO II – DO DECRETO Nº 2328/2023 
 

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
Apuração por Excesso de Arrecadação 

2023 

Descrição Fonte  Valor Orçado 
até 18/10/2023 

Valor Arrecadado 
até 18/10/2023 Excesso de Arrecadação 

SUS – FNS – Bloco de 
Manutenção – Transf. 

União Emendas 
Parlamentares de Bancada  

1.6003120 R$ 0,00 R$ 2.800.000,00 
 

R$ 2.800.000,00 
 

 
 

 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 301 

PROGRAMA 0163 

ATIVIDADE 2.323 

ELEMENTO 33903900 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Gestão da Atenção Primária em Saúde 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
2.800.000,00 

16003120 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção - Transf. União emendas parlamentares de bancada 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SEMED N.º 07  DE 21 DE NOVEMBRO  DE 2023. 

    Institui a Comissão Técnica de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado para Formação de Cadastro Reserva de cargos no âmbito da Secretaria Municipal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Armação dos Búzios - SEMED.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento técnico na convocação dos classificados no Processo Seletivo Simplificado para Formação de Cadastro Reserva de

Cargos, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para o ano letivo de 2024, na Rede Municipal de Ensino de Armação dos Búzios; 

CONSIDERANDO a necessidade de análise da documentação a ser entregue pelos candidatos classificados; e 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, orientação e resolução de situações não previstas no Edital nº 00, de 2023;

CONSIDERANDO  a necessidade da apresentação de uma proposta final para validação da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Armação dos

Búzios.

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Institui a Comissão Técnica de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado para Formação de Cadastro Reserva de cargos, no âmbito da Secretaria

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Armação dos Búzios – SEMED, para o ano letivo de 2024.

 

Art. 2º Designar para compor a referida Comissão Técnica, sob a presidência da primeira, e com a seguinte composição:

 

I – 3 (três) representantes do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia – SEMED, sendo:

a) XÊNIA FERREIRA SODRÉ

b) CASSIA OLIVEIRA QUINTANILHA 

c) RAFAELA KAPPLER SILVA

II - 2 (dois) representantes da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da SEMED, sendo:

a) CARLOS ALBERTO DA SILVA

b)         MARISE RIBEIRO DE SOUZA

III – 1 (um) representante do Jurídico da SEMED, sendo; 

a) LARISSA DE SOUZA REVELLES CADUSCH

IV – 1 (um) representante do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da Educação – CEPEDE, sendo:

a)       FERNANDA CRISTINA BRITO DA COSTA

V – 4 (quatro) representantes da Coordenação da Unidade Educacional, sendo:

a) ADRIANA FREIRE NOVAES

b) ANA CAROLINA DE SOUZA VAZ

c) HOZANA XAVIER DE OLIVEIRA

d) RENATA SABINO DA SILVA

Art. 3º Os membros da Comissão Técnica de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado para Formação de Cadastro Reserva de cargos no âmbito da Secretaria

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Armação dos Búzios – SEMED, para o ano letivo de 2024, instituídos por esta Portaria, exercerão suas atividades sem ônus

adicional para o Município e sem prejuízo do desempenho de suas funções ordinárias.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Armação dos Búzios, 21 de novembro 2023.

                                                   Rodrigo Ramalho de Almeida

                                      Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

E-mail: gabinete@educacaobuzios.net
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 
Rua Jacob José Luiz, nº 383, CEP: 28.950-279, Armação dos Búzios/RJ, Brasil 

Telefone: (22) 2350-6075 e-mail: meioambiente@buzios.rj.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO DA COMISSÃO GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

O COORDENADOR DA COMISSÃO GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 701, de 16 de dezembro de 2008, 

art. 8º, vem dar publicidade e convocar a Comissão Gestora do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente – CGFMMA, para a Reunião Ordinária, com a seguinte pauta: 

 
A reunião será realizada na Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo. 

Endereço: Rua Jacob José Luiz, nº 383, Armação, Armação dos Búzios/RJ. 

Data: 30/11/2023. 

Hora: Das 15h às 17h. 

 

 
 

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO 
Secretário do Ambiente e Urbanismo 

 

Item 01 Apresentação dos balancetes 2023 do FMMA 

Item 02 Avanços relacionados às ações do Plano de Ação 2022/2023 

Item 03 Apresentação dos trabalhos realizados e correlação com os itens do Plano 
aprovado 

Item 04 Apresentação de solicitação do MPF 

Item 05 Apresentação e atualização dos trabalhos realizados nas Praias Azeda e 
Tartaruga 

Item 06 Horto Municipal 

Item 04 Assuntos gerais 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
RENDA
GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDESER N° 001/2023 -
PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA

DENOMINADO “GERA BÚZIOS”

A  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  Trabalho  e  Renda,  no  uso  de  suas
atribuições legais, resolve: 

I. Prorrogar  até o  dia  28/11/2023  (terça-feira),  o  prazo para a  entrega de
documentos.

II. Retificar o cronograma do referido edital, conforme quadro abaixo:

ETAPA DATA LOCAL

ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO

De 07/11/2023
até

28/11/2023

PRESENCIAL – Secretaria
Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Renda, na
Av. José Bento Ribeiro Dantas,

nº 295, Cruzeiro da Rasa,
Armação dos Búzios/RJ,

conforme anexos deste edital

LISTAGEM NOMINAL –

RESULTADO PARCIAL

04/12/2023

Nos respectivos CRAS de
referência, e no site oficial
da Prefeitura Municipal de

Armação dos Búzios
https://buzios.rj.gov.br/  

RECURSO 05/12/2023 PRESENCIAL – Secretaria

Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Renda, na

Av. José Bento Ribeiro Dantas,

nº 295, Cruzeiro da Rasa,

Armação dos Búzios/RJ, conforme

anexos deste edital

LISTAGEM NOMINAL –

RESULTADO FINAL 06/12/2023

Nos respectivos CRAS de

referência, e no site oficial

da Prefeitura Municipal de

Armação dos Búzios

https://buzios.rj.gov.br/  

ANEXO I – CRONOGRAMA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SETOR INFRAESTRUTURA/ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Armação dos Búzios, 17 de novembro de 2023.

Alterações no Cardápio Final /2023 

DATA ONDE SE LÊ LEIA-SE

27/11/2023

Segunda- feira

Peixe  ao  molho,  batata  inglesa,

cenoura e chuchu cozidos, pirão

Iscas  de peito de frango,  cenoura  e

chuchu cozidos, batata assada

04/12/2023

Segunda-feira

Peixe, Pirão, cenoura cozida Escondidinho  de  peito  de  frango,

cenoura cozida

11/12/2023

Segunda-feira

Peixe  ensopado,  beterraba  cozida,

pirão

Hamburger  de  carne  moída,

beterraba cozida, aipim sauté

  

                                                                Atenciosamente,

Nutrição - SEMED
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 046/2023                                        

 
PROCESSO: 6692/2023                                                             
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes como:  Geladeiras, Fogão, Forno Micro-ondas, 
Mesas, Sanduicheiras, Cafeteiras, Fragmentadoras, Cadeiras, Escadas e Carrinho Multiuso                                                                                                         
 
DATA DE ABERTURA: 05 de dezembro de 2023 - terça-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 77.151,47(setenta e sete mil, cento e cinquenta e um reais e quarenta e sete 
centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 21 de novembro de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

 

DESIGNAÇÃO FISCAL Nº 20, DE21 DE NOVEMBRO DE 2023- SELESP

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  LAZER  E  DO  ESPORTE,  no  uso  de  suas

atribuições legais, que lhe confere o artigo 91,II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do

Município  de Armação dos Búzios, 

RESOLVE : 

Designar, a partir da data de publicação, a servidora MARIANA BRAGA DA CUNHA-

MATRÍCULA Nº 23.321, CPF 123.652.357-19, como Gestor fiscal do Processo administrativo

nº 3038/2023.

__________________________________________ 

Luiz Augusto da Silva Braga
Secretário de Lazer e do Esporte 

(Matrícula 22.826)

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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